
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026  
 
SINDICATO DAS CASAS DE DIVERSOES DO ESTADO SAO PAULO, CNPJ n. 01.716.689/0001-18, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO DONATIELLO NETO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSOES DE SAO PAULO, CNPJ n. 
62.636.246/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HOMERO DO COUTO;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de outubro de 2025 a 30 de setembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de outubro.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em 
Casas de Diversões, assim considerados aqueles que prestam serviços e exercem suas funções em: 
Empresas de Entretenimentos, Salões de Bilhares, Casas de Boliches, Diversões Eletrônicas 
Automáticas e Manuais, Parques de Diversões (Indoor, Terrestres, Aquáticos e Temáticos), 
Zoológicos e Exposições da Fauna e Flora, Casas de Bingos, Empresas Prestadoras de Serviços, 
Empregados em Clubes Sociais Recreativos e Kartódromos, com abrangência territorial em Arujá/SP, 
Biritiba Mirim/SP, Cotia/SP, Diadema/SP, Embu das Artes/SP, Embu-Guaçu/SP, Ferraz de 
Vasconcelos/SP, Franco da Rocha/SP, Guararema/SP, Guarulhos/SP, Itapecerica da Serra/SP, 
Itaquaquecetuba/SP, Juquitiba/SP, Mairiporã/SP, Mauá/SP, Mogi das Cruzes/SP, Poá/SP, Ribeirão 
Pires/SP, Rio Grande da Serra/SP, Santa Isabel/SP, Santo André/SP, São Bernardo do Campo/SP, 
São Paulo/SP e Suzano/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL GERAL  
A partir de 01/10/2025, fica estabelecido para a categoria profissional piso salarial no valor de R$ 1.700,60 
(um mil setecentos reais e sessenta centavos) ou R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora, 
sendo que nenhum empregado poderá receber salário inferior ao piso salarial ora estabelecido 
considerando-se a base de 220 (duzentos e vinte) horas mensais. 
Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) 
horas mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem 
prejuízo de garantia do salário-mínimo hora vigente. 
Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não 
podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL DIFERENCIADO  
Observadas as condições estabelecidas na  CONDIÇÕES PARA PRÁTICA DO 

, as empresas poderão optar pelo pagamento de piso salarial 
diferenciado no valor de R$ 1.634,60 (um mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) ou R$ 
7,43 (sete reais e quarenta e três centavos) por hora, sendo que nenhum empregado poderá receber salário 
inferior ao piso salarial ora estabelecido considerando-se a base de 220 (duzentos e vinte) horas mensais: 
Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) 
horas mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem 
prejuízo de garantia do salário-mínimo hora vigente. 
Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não 
podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal. 
 
 



CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA PRÁTICA DO PISO SALARIAL DIFERENCIADO  
Para praticar o piso salarial diferenciado as empresas deverão cumprir com as seguintes condições: 
a) Encaminhar requerimento ao SINCADESP até 31 de março de 2026 para solicitação dos pisos salariais 
diferenciados. 
b) Para receber a autorização de prática de pisos salarias diferenciados as empresas devem encaminhar, 
juntamente com a solicitação: 
(1) Informação dos dados da razão social por unidade com o respectivo CNPJ, com a indicação do número 
de empregados na unidade; 
(2) Comprovante de recolhimento das contribuições patronais vencidas até a data de adesão, de caráter 
retributivo das negociações da Convenção Coletiva de Trabalho, devidamente previstas em normas legais e 
estatutárias, bem como aprovadas em regulares assembleias. 
(3) Comprovante de recolhimento das contribuições dos empregados vencidas até a data de adesão, de 
caráter retributivo das negociações da Convenção Coletiva de Trabalho, devidamente previstas em normas 
legais e estatutárias, bem como aprovadas em regulares assembleias (informando e comprovando, se houver, 
as oposições efetuadas pelos empregados). 
(3.1) A validação do cumprimento deste item será feita pelo Sindicato Profissional. 
(4) Comprovante de inclusão dos empregados no sistema https://portal.centraldosbeneficios.com.br/adesao/, 
com efetivo cumprimento das cláusulas de - constante 
deste Termo Aditivo 2025/2026, da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 e dos anos anteriores de 
2021/2022  2022/2023  2023/2024, bem como adesão ao  constante deste 
Termo Aditivo 2025/2026, da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 e do ano anterior de 2023/2024. 
c) Cumpridas as condições das letras  e  o Sindicato Patronal  SINCADESP  encaminhará para a 
empresa (com cópia para o Sindicato Profissional) a Certidão de Autorização válida para 2025/2026. 
d) O eventual pagamento de pisos salariais, sem a emissão da Certidão de Autorização, implica para a 
empresa em confissão, para todos os efeitos legais, da obrigação de pagamento imediato de uma só vez das 
diferenças, além da aplicação de multa de R$1.000,00 (um mil reais) por empregado prejudicado, multa essa 
que reverterá a favor do empregado. 
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE SALARIAL  
Os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, com data-base em 
1º (primeiro) de outubro, terão reajuste de 6,10% (seis inteiros e dez décimos por cento) calculado sobre os 
salários de 30/09/2025, com vigência a partir de 1º de outubro de 2025. 
Parágrafo Primeiro: Serão compensadas as antecipações espontâneas ou compulsórias, concedidas no 
período de 01/10/2024 até 30/09/2025, exceto os aumentos decorrentes de promoção, transferência, 
equiparação salarial, término de aprendizagem, aumento real e/ou mérito. 
Parágrafo Segundo:Os salários dos empregados admitidos após 01 de outubro de 2024 serão reajustados 
proporcionalmente ao número de meses trabalhados a razão de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado. 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Participação nos Lucros e/ou Resultados  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS  
A partir de 1º de outubro de 2020, a formalização de Programas de Participação nos Resultados  PPR deverá 
ser negociada diretamente entre as empresas e seus empregados com a assistência do Sindicato dos 
Trabalhadores. 
Parágrafo Único: As empresas que não celebrarem acordos individuais de PPR no período previsto no caput, 
deverão, a partir de 1º de março de 2022, optar por uma das alternativas seguintes: 
A) Alterar o conteúdo da Cesta Básica prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho para 25 (vinte e cinco) 
quilos; 
B) Fornecer vale alimentação no valor de R$ 54,18 (cinquenta e quatro reais e dezoito centavos) mensais 
sem custo para o trabalhador, adicionalmente a cesta de 20 (vinte) quilos prevista nesta Convenção Coletiva 
de Trabalho; 
C) Efetuar o pagamento a título de indenização do PPR no valor de R$ 650,23 (seiscentos e cinquenta reais 
e vinte e três centavos) em 10 (dez) parcelas de R$ 65,02 (sessenta e cinco reais e dois centavos) enquanto 
não houver a negociação do referido Programa de Participação nos Resultados. 



Auxílio Alimentação  
 

CLÁUSULA OITAVA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO / TICKET REFEIÇÃO / ALIMENTAÇÃO  
As empresas concederão aos seus trabalhadores um dos itens desta cláusula, com subsídio da empresa de 
99% (noventa e nove por cento) àqueles trabalhadores que ganham até 05 (cinco) salários normativos e 85% 
(oitenta e cinco por cento) àqueles que ganham acima de 05 (cinco) salários normativos. Estes percentuais 
incidem sobre o valor de aquisição do benefício. 
Parágrafo Primeiro: 
deverá conter no mínimo 20 (vinte) Kg. com os seguintes alimentos: 10 quilos de arroz agulhinha tipo 1, 03 
quilos de feijão tipo 1 e os demais itens complementares: óleo de soja, açúcar refinado, macarrão com ovos, 
café torrado e moído, sal refinado, farinha de mandioca crua, farinha de trigo, fubá, extrato de tomate, 
sardinha em conserva, leite em pó, achocolatado, biscoito doce ou salgado e goiabada. A cesta poderá ser 
substituída por vale alimentação no valor de R$ 115,60 (cento e quinze reais e sessenta centavos). 
Parágrafo Segundo: 
manterão a concessão do benefício de cesta básica e/ou vale alimentação durante o período de suspensão 
ou de interrupção do contrato individual de trabalho de seus empregados. 
Parágrafo Terceiro: As empresas que oferecem refeição ou vale refeição aos seus empregados está 
dispensada do cumprimento da presente cláusula. 
 
CLÁUSULA NONA - TICKET REFEIÇÃO  
As empresas integrantes da categoria econômica que, por força de norma coletiva preexistente ou decisão 
interna de sua política de recursos humanos, já concediam o benefício do ticket refeição, manterão a 
concessão do mesmo, respeitado o valor facial dos tickets vigentes em 30.09.2025 devidamente corrigido 
pelo índice de 7% (sete por cento). 
 

Auxílio Saúde  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PLANO ODONTOLÓGICO  
Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente Plano Odontológico, no valor mensal de R$ 15,50 (quinze 
reais e cinquenta centavos) por empregado, para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, 
devendo conter as seguintes coberturas. 
Parágrafo Primeiro: Os procedimentos cobertos tanto para empregados quanto dependentes contemplam: 
rol mínimo da ANS, quais sejam, cirurgia, dentística, diagnóstico, endodontia, odontopediatria, pacientes 
especiais, prótese, periodontia, radiologia, urgência, prevenção em saúde bucal, bem como, mais de 27 
(vinte e sete) procedimentos adicionais nas seguintes coberturas: prótese dentária, cirurgia, dentística, 
emergência, endodontia, odontologia legal, odontopediatria, periodontia, prevenção, radiologia.  
Parágrafo Segundo: 
I - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram parceria 
para contratação do presente benefício com a Win Administradora de Benefícios, empresa autorizada pela 
ANS (Agência Nacional de Saúde), que por meio de operadora de serviços odontológicos, oferece todos os 
procedimentos elencados no parágrafo primeiro. 
II - O empregador ao optar pelo parceiro deve realizar a contratação através do site de internet 
https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam todas as informações do presente PLANO 
ODONTOLÓGICO, bem como, quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser resolvidas através 
dos canais da central de atendimento do parceiro constantes no site e pelos telefones:  (31) 3297-5353e 0800-
9410-123. 
III - Os empregadores que oferecerem o Plano Odontológico previsto nesta cláusula aos seus empregados 
por meio de outro prestador contratado, devidamente registrado na ANS (Agência Nacional de Saúde) e desde 
que fique comprovado, que tal prestador garanta o atendimento e vantagens previstos no Parágrafo Primeiro 
desta cláusula e que, tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão 
elencados e desde que, não haja qualquer prejuízo econômico aos empregados, poderão requerer a 
suspensão do cumprimento da presente cláusula com a parceria indicada. 
IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar para o e-
mail do Sindicato Profissional: a) cópia do contrato com o prestador de serviço; b) a relação dos empregados 
que utilizam o benefício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível; d) demais 
documentos que comprovem não existir ônus aos empregados; e) comprovação anual da permanência dos 
empregados no benefício contratado. 



Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do cumprimento 

sujeito ao cumprimento integral da presente cláusula.  
Parágrafo Terceiro: 
Em virtude do inadimplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando assim, 
manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar os empregados, 
individualmente, em 10% (dez por cento) do piso salarial da categoria correspondente, por mês de 
descumprimento.  
Parágrafo Quarto: 
O descumprimento da presente cláusula constante da Convenção Coletiva de Trabalho, acarreta ao 
empregador o pagamento de multa pecuniária, a favor do Sindicato Profissional, de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o montante dos valores do benefício mensal não recolhidos, devendo ainda o benefício ser 
reativado de imediato junto à parceira indicada.  
Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros 
envolvidos se comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos 
em decorrência do presente benefício com observância às determinações contidas na Lei nº 13.709/18 
(LGPD). 
 

Auxílio Creche  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO CRECHE  
Toda trabalhadora com filhos(as) até 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove dias) de idade, fará 
jus a um reembolso parcial do valor das despesas de seus filhos(as) em creche, pré-escola, instituição 
análoga ou sob cuidados de babá, no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), por filho(a). 
Parágrafo Único:  
a) é garantido a partir do retorno da trabalhadora da licença maternidade. 
b) será pago com a apresentação de recibo do valor correspondente pela trabalhadora. 
c) é substitutivo da obrigação legal de manter ou conveniar creches, não tendo natureza salarial para qualquer 
fim ou efeito legal. 
d) será mantido nos períodos de suspensão ou de interrupção do contrato individual de trabalho de suas 
trabalhadoras. 
 

Outros Auxílios  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL (SEGBEM)  
O benefício de seguro e proteção à saúde estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições 
à categoria, proporcionando segurança e benefícios aos trabalhadores e empregadores, tendo o presente 
programa foco e apoio para auxílio no cumprimento da NR-1.  
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e 
assistências, para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 26,10 (vinte 
e seis reaia e dez centavos) por empregado, conforme as seguintes tabelas de coberturas e assistências: 
 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 
  

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 
KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada titular. 

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 
Afastamento por doença por período superior a 60 
dias. 

COMPLEMENTO DE 
REMUNERAÇÃO POR 
AFASTAMENTO 

R$ 1.000,00 1 
Afastamento por doença por período superior a 90 
dias. 

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche particular. 
CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular. 
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular. 



REEMBOLSO MATERIAL 
ESCOLAR 

Até R$ 500,00 1 
Aquisição de material escolar de filho(s) 
matriculado(s) em escola particular no ensino 
fundamental I (do 1º ao 5º ano). 

ASSISTÊNCIA 
NUTRICIONAL 

- - 
Disponibiliza apoio nutricional ao titular por 
telefone. 

ASSISTÊNCIA FITNESS - - 
por telefone. 

ASSISTÊNCIA 
PSICOLÓGICA 

- - 
Disponibiliza apoio psicológico ao titular por 
telefone ou videochamada, priorizando a saúde 
mental. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - 
Disponibiliza orientação jurídica on-line ao titular 
(chat ou parecer). 

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos. 
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00 
Morte do segurado em consequência exclusiva de 
acidente pessoal coberto, exceto se decorrente de 
riscos excluídos. 

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR POR 
ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias de 
R$ 200,00 cada 

Em caso de hospitalização causada 
exclusivamente por acidente pessoal coberto, 
exceto se decorrente de riscos excluídos. 

4 SORTEIOS MENSAIS 
(SÉRIE FECHADA) 

R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda. 

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE 
RESCISÃO 

Até 
R$ 2.000,00 

1 
Pagamento de rescisão de empregado com no 
mínimo sete anos de vínculo empregatício 
ininterrupto em regime CLT. 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

R$ 1.500,00 1 
Verba para treinamento em razão da admissão de 
trabalhador acima de 60 anos ou que tenha 
deficiência ou estagiário. 

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença do empregado titular. 
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular. 
AFASTAMENTO POR 
ACIDENTE DE 
EMPREGADO 

R$ 2.000,00 1 
Afastamento do titular por acidente, superior a 30 
dias. 

  
ASSISTÊNCIA BEM + RH 
  

- - 

Suporte às empresas no desenvolvimento da 
saúde emocional dos colaboradores com 
acompanhamento de profissional especializado 
através de ferramentas e conteúdos específicos. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
EMPRESARIAL 
  

- 
  

- 
  

  
Consultoria jurídica para empresas e instituições 
filantrópicas nas áreas de Direito Civil e Direito do 
Trabalho, oferece suporte jurídico remoto para 
sanar dúvidas 
  

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO TRABALHISTA 
EM CASO DE MORTE 
ACIDENTAL 

Até R$ 2.000,00 

Reembolso de despesas com pagamento de 
verbas rescisórias, em consequência exclusiva de 
morte acidental do segurado, exceto se decorrente 
de riscos excluídos. 

 
Parágrafo Segundo: 
I - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram parceria 
com a Central Clube de Seguros, especialista de mercado e com diversos diferenciais, que irá realizar a 



estipulação, gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por intermédio das Companhias 
Seguradoras, que irão garantir a toda categoria o presente programa conforme tabela acima. 
II - O empregador ao optar pelo parceiro deve realizar a contratação do seguro através do site de internet 
https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam todas as informações do presente seguro, bem como, 
quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser resolvidas através dos canais da central de 
atendimento do parceiro constantes no site e pelos telefones:  (31) 3297-5353 e 0800-9410-123. 
III - Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados 
por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado, que tal prestador garanta todas as 
indenizações e os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no Parágrafo Primeiro desta cláusula 
através de uma Seguradora contratada e registrada na SUSEP  Superintendência de Seguros Privados e, 
desde que, tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados e que 
não haja qualquer prejuízo econômico aos empregados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da 
presente cláusula com a parceria indicada. 
IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar para o e-
mail do Sindicato Profissional: a) cópia do contrato com o prestador de serviço; b) a relação dos empregados 
que utilizam o benefício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível; d) demais 
documentos que comprovem não existir ônus aos empregados; e) comprovação anual da permanência dos 
empregados no benefício contratado. 
Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do cumprimento 
do benefício, o empregador estará, após avisado pelo Sindicato Profissional, sujeito ao cumprimento integral 
da presente cláusula. 
Parágrafo Terceiro: 
I - Em virtude do inadimplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando assim, 
manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar os empregados, 
individualmente, em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos. 
II - Em caso de prejuízo ao empregado, quando da ocorrência dos eventos cobertos, o empregador configurar-
se-á inteiramente como responsável pelo pagamento em dobro das garantias estabelecidas, assumindo todo 
ônus pelo indevido descumprimento e/ou inadimplência da presente cláusula. 
Parágrafo Quarto: 
O descumprimento da presente cláusula constante da Convenção Coletiva de Trabalho, acarreta ao 
empregador o pagamento de multa pecuniária, a favor do Sindicato Profissional, de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o montante dos valores do benefício mensal não recolhidos, devendo ainda o benefício ser 
reativado de imediato junto à parceira indicada. 
Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros 
envolvidos se comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos 
em decorrência do presente benefício com observância às determinações contidas na Lei nº 13.709/18 
(LGPD). 
 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE  
Ao empregado contratado no regime de trabalho intermitente, considerando a não continuidade e a 
alternância entre períodos de prestação de serviços e de inatividade, serão garantidas apenas as seguintes 
condições previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho: 
I.         Piso salarial hora; 
II.        Reajuste salarial;  
III.       Comprovantes de pagamento; 
IV.       Integração das horas extras; 
V.        Salário substituição (em relação ao valor horário); 
VI.       Hora extra; 
VII.      Adicional noturno; 
VIII.     Carta aviso de dispensa; 
IX.       Portadores de necessidades especiais; 
X.        Faixa etária; 
XI.       Documentos recebidos pelo empregador; 



XII.      Horário de transporte; 
XIII.     Férias; 
XIV.     Férias coletivas (natal e ano novo); 
XV.      Coincidência das férias com época de casamento; 
XVI.     Refeitório / vestiário; 
XVII.    Bebedouros (água potável); 
XVIII.   Fornecimento de uniformes; 
XIX.     Atestados médicos e odontológicos; 
XX.      Sindicalização; 
XXI.     Contribuições devidas pelos empregados; 
XXII.    Quadro de avisos; 
XXIII.   Relação de empregados; 
XXIV.   Relação de empresas; 
XXV.    Categoria representada; 
XXVI.   Competência; 
XXVII.  Ação de cumprimento; 
XXVIII. Multa; 
XXIX.   Revisão, denúncia, prorrogação ou revogação. 
Parágrafo Único: As demais condições constantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho são 

R$ 23,70(vinte e três reais e setenta centavos)por dia 
efetivamente trabalhado, cujo pagamento deverá ser efetuado no prazo avençado para pagamento da 
remuneração pelo trabalho, não sendo devido o pagamento da cesta básica prevista nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ESTADO CALAMIDADE PÚBLICA/EMERGÊNCIA SANITÁRIA  
TELETRABALHO - HOME OFFICE  
Com fulcro no inciso XXVI, do Art. 7º e no inciso III, do Art. 8º, ambos da Constituição Federal, c/c com o 
inciso II, do Art. 611-A da CLT, exclusivamente na hipótese de ser reconhecido formalmente pelo poder 
público federal, estadual ou municipal o estado de calamidade pública ou de emergência sanitária, em caráter 
extraordinário, as empresas poderão praticar as regras estabelecidas na presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro: Os trabalhadores cujas atividades sejam compatíveis com o teletrabalho poderão ser 

home office
alteração temporária da execução do contrato, por meio de comunicado da implantação desse regime que 
deverá observar antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, podendo valer-se o empregador de meio 
telemático, que terá efeito de aditivo ao contrato de trabalho para efeitos de cumprimento da exigência do 
Artigo 75-C, § 1º da CLT. 
Parágrafo Segundo: O trabalhador, dentro do possível, continuará desempenhando as mesmas atividades 
que realizava presencialmente. 
Parágrafo Terceiro: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo mensal no 
valor de, no mínimo, R$ 141,55 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) com a finalidade 
de cobrir as despesas de internet, telefone e energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: Não será devido ao trabalhador o vale-transporte e o vale-refeição. 
Parágrafo Quinto: O retorno ao regime de trabalho presencial deverá garantir um prazo de transição mínimo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  TELETRABALHO - HOME OFFICE  
As empresas poderão pactuar com os trabalhadores a adoção do regime de teletrabalho ou home office, 
especificando em contrato individual as atividades que serão realizadas pelo empregado, podendo ainda 
alterar o trabalho presencial para remoto e vice-versa, registrando tais alterações por aditivo contratual. 
Parágrafo Primeiro: A adoção ou alteração do regime de teletrabalho para o presencial ou vice-versa 
observará o prazo mínimo de 15 dias para início ou encerramento do regime. 
Parágrafo Segundo: O comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades 
específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de 
teletrabalho ou home office. 
Parágrafo Terceiro: As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou 
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura, bem como fornecimento de plano de banda 
larga adequados à prestação do trabalho remoto, serão previstas em contrato individual escrito, cujo eventual 
fornecimento pelo empregador não integram a remuneração do empregado, que ainda responsabilizar-se-á 



pelo uso adequado e conservação dos equipamentos fornecidos pelo empregador, com base no §2º do Art. 
457 da CLT. 
Parágrafo Quarto: As empresas representadas acordarão com os trabalhadores ajuda de custo mensal no 
valor de, no mínimo, R$ 141,55 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) com a finalidade 
de cobrir as despesas de internet, telefone e energia elétrica. 
Ficam asseguradas as condições mais favoráveis aos empregados, em cada empresa, com preservação dos 
valores superiores ao estabelecido neste parágrafo. 
Parágrafo Quinto: O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto 
às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 
Parágrafo Sexto: Visando a proteção de dados a que tenha acesso em função de seu contrato de trabalho, 
o empregado deverá assinar termo de responsabilidade e termo de confidencialidade e sigilo desses dados, 
comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. 
Parágrafo Sétimo: Não será devido ao trabalhador em home office o vale transporte, salvo nas situações 
previstas no parágrafo segundo e na hipótese de trabalho híbrido quando deverá ser fornecido o vale 
transporte para os dias de trabalho presencial. 
Parágrafo Oitavo: O trabalhador em regime de teletrabalho ou home office não está sujeito a controle de 
jornada, permanecendo à disposição do empregador no horário contratualmente pactuado. 
Parágrafo Nono: O trabalho na modalidade home office ou híbrido não exclui os benefícios constantes da 
presente convenção coletiva de trabalho. 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
Com base nas disposições contidas na Constituição Federal em seus Artigos 7º, inciso XXVI e 8º, incisos II, 

Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho), os integrantes da categoria econômica 
deverão recolher à Entidade Sindical Patronal (SINCADESP), até o dia 31/01/2026, contribuição assistencial 
única no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por funcionário efetivamente registrado. 
Parágrafo Único: A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia da DCTF WEB do mês de 
janeiro/2025 para cálculo da contribuição. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho em conformidade com as deliberações 
aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em 
Casas de Diversões de São Paulo e Região realizada em 14/03/2025. 
Considerando a Nota Técnica nº 9 e a Orientação nº 13, ambas da CONALIS (Coordenadoria Nacional de 

estabelecida a contribuição assistencial dos empregados (associados e não associados), da seguinte forma: 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  A título de Contribuição Assistencial a empresa deverá descontar o 
percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o salário base do empregado, em duas parcelas de 2,5% 
(dois e meio por cento), nos meses de novembro/2025 e maio/2026. 
Parágrafo Primeiro: Os empregadores são responsáveis por descontar as contribuições de todos os 
empregados diretamente na folha de pagamento e efetuar o recolhimento dessas contribuições ao Sindicato 
dos Empregados em Casas de Diversões de São Paulo e Região. As guias para o recolhimento serão 
encaminhadas com datas de vencimento específicas. No entanto, caso o empregado apresente cópia da 
oposição enviada ao Sindicato Profissional, dentro do prazo estabelecido, o desconto não será realizado. 
Parágrafo Segundo: Os empregadores deverão remeter ao Sindicato Profissional relação de todos 
empregados com os respectivos descontos efetuados, indicando aqueles que apresentaram oposição. 
Parágrafo Terceiro: O não recolhimento das contribuições, acarretará ao empregador multa de 10% (dez 
por cento) sobre o montante devido, juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da atualização 
monetária na forma da lei, além de ser assumido pelo empregador o pagamento dos valores devidos, sem 
possibilidade de qualquer desconto nos salários dos empregados. 
Parágrafo Quarto: Não se exclui a responsabilidade penal por não repasse dos descontos efetuados, 
caracterizada, em ocorrendo, apropriação indébita. 



Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO  
Considerando a Nota Técnica nº 9 e Orientação nº 13, ambas da CONALIS (Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho), e o Tema nº 935 de Repercussão Geral 
do TST, a presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho em conformidade com as 
deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos 
Empregados em Casas de Diversões de São Paulo e Região realizada em 14/03/2025. 
Conforme divulgação feita pelo Sindicato através de avisos constantes do site e comunicados encaminhados, 
ao empregado não associado é assegurado o direito de oposição aos descontos, desde que ele tenha se 
manifestado no período de:  
01/11/2025 até 20/11/2025  com relação ao primeiro desconto 
05/05/2026 até 25/05/2026  com relação ao segundo desconto 
Parágrafo Primeiro: A oposição do empregado, feita através de documento assinado, individual e de próprio 
punho (que contenha a qualificação do empregado e a identificação da empresa), será recebida para 
verificação e deverá ser entregue na sede do Sindicato Profissional no horário de expediente. 
Parágrafo Segundo: O empregado que efetuar oposição ao desconto da contribuição assistencial, na forma 
prevista nesta cláusula, deverá entregar na empresa, setor de Recursos Humanos, antes do desconto em 
folha, cópia do protocolo entregue no Sindicato para que a empresa não efetue o desconto da contribuição. 
Parágrafo Terceiro:  apresentadas antes do período 

adas de forma coletiva pelo 
 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CATEGORIAS REPRESENTADAS  
São considerados aqueles que mantenham vínculo de emprego e 
aqueles que tenham relação de trabalho (trabalhadores) com empresas que explorem atividades voltadas 
ao entretenimento, diversão, lazer e exploração de jogos, aqui também considerados os salões de bilhares, 
as casas de boliches, diversões eletrônicas automáticas e manuais, parques de diversões (indoor, 
terrestres, aquáticos e temáticos), pesque-pague, campings, zoológicos e exposições da fauna e flora, 
casas de bingos, casas de jogos e diversões abrangendo, inclusive,  os clubes sociais e recreativos, os 
kartódromos e as empresas que operam em hotéis e embarcações marítimas e fluviais, bem como as 
empresas que explorem atração turística. 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MANUTENÇÃO CLÁUSULAS CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
Ficam mantidos os demais benefícios e condições constantes da Convenção Coletiva de Trabalho 
(2024/2026) cuja vigência está estabelecida até 30/09/2026. 
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